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Summary
The growing use of bicycle as a means of transporta-
tion in urban centers points to an alternative to the cur-
rent means of transportation crisis. The progress of the 
cycling results in several benefits that continuously at-
tract populations and public institutions to invest in its 
expansion. However, attention must be paid to the le-
gal consistency of this development process in order to 
fully ensure the potentials it has to offer.

The study of the evolution of urban documents that 
determine urban mobility is of great importance to 
identify the legal advances regarding the cycling mobil-
ity policy. In the city of Campinas, Brazil, the compari-
son between the 2006 and 2018 Master Plans allowed 
to affirm that there are advances in the political recog-
nition of the cycling as a mean of transportation to be 
developed.

Other legal documents dealing with the use of bi-
cycle for mobility, however, highlighted the uniquely 
technical nature of these advances, which revealed the 
need for an interdisciplinary approach that considers 
the specificities of this mode and that gives the cyclist 
proper centrality.
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Resumo
O crescimento do uso da bicicleta como meio de trans-
porte nos centros urbanos aponta uma alternativa à cri-
se dos meios de deslocamento vigentes. O progresso 
deste modal resulta em diversos benefícios que atraem 
continuamente populações e instituições públicas a in-
vestir em sua expansão. É necessário, contudo, aten-
tar-se à consistência legal deste processo de desenvolvi-
mento a fim de assegurar plenamente os potenciais que 
este tem a oferecer.

O estudo da evolução dos documentos urbanísticos 
que determinam a mobilidade urbana são de grande 
importância para identificar os avanços legais referen-
tes à política de mobilidade por bicicleta. No municí-
pio de Campinas, Brasil, a comparação entre o Planos 
Diretores de 2006 e de 2018 permitiu afirmar que exis-
tem avanços no reconhecimento político do modal ci-
cloviário como um meio de transporte a ser desenvol-
vido. 

Outros documentos legais que tratam do uso da bici-
cleta para a mobilidade, entretanto, evidenciaram o ca-
ráter unicamente técnico destes avanços, o que revelou 
a necessidade de uma abordagem interdisciplinar que 
considere suas especificidades e que confira a devida 
centralidade ao ciclista.
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Introdução3

A manutenção de políticas públicas favoráveis ao crescimento do uso 
de transporte individual motorizado nas cidades brasileiras acarreta di-
versas externalidades, impactos negativos que influenciam toda a po-
pulação e não apenas aos proprietários de automóveis. Os malefícios 
podem ser visualizados tanto na saúde física da população quanto na 
saúde da cidade: emissão de poluentes, excesso de ruído, sedentaris-
mo, acidentes, barreiras físicas, alto grau de impermeabilização do 
solo e enchentes decorrentes, desvalorização de atividades próximas a 
fluxos intensos e tempo desperdiçado em congestionamentos que in-
fluenciam na economia de produção são mais que suficientes para evi-
denciar a necessidade de se repensar a manutenção das políticas públi-
cas voltadas ao setor automobilístico.

A desigualdade social pode ser a pior das externalidades, pois a fai-
xa de renda está diretamente associada às oportunidades de desloca-
mentos (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2013) e, por con-
sequência, ao acesso a bens e serviços que a cidade venha a oferecer. A 
mobilidade espacial e urbana, portanto, favorece a mobilidade social 
à medida que permite o acesso da população a equipamentos urbanos 
para o seu desenvolvimento (Corrêa, Cunha e Boareto, 2010). O direi-
to de ir e vir expresso na Constituição Federal de 1988 do Brasil (1988) 
é primordial para possibilitar esse acesso e usufruto dos equipamentos 
de habitação, educação, trabalho, lazer, cultura, justiça e saúde no país. 
Considerando que a oferta de tais bens e serviços não é homogênea no 
território e sim locada por centralidades “a mobilidade urbana é deter-
minante na garantia do direito à cidade” (César, 2010, p. 34), sendo a 
acessibilidade urbana o retrato da facilidade desse alcance, seja na es-
cala da rua, do bairro ou da cidade (Silva, 2009) e tratar com igual im-
portância os diferentes meios de se locomover por meio de políticas 
públicas é potencializar a garantia desse direito. A mobilidade urbana 
bem planejada, conforme a Política Nacional de Mobilidade Urbana 
(Brasil, 2012), “garante o acesso dos cidadãos às cidades e proporciona 
qualidade de vida e desenvolvimento econômico” (ob. cit.). Mobilida-
de urbana, portanto, é estabelecida como um dos quesitos fundamen-
tais para garantir a saúde coletiva por intervir na liberdade e no acesso 
do cidadão a uma série de atividades importantes para o seu desenvol-
vimento cotidiano. 

Levando em consideração a diversidade de benefícios que o modal 
cicloviário promove, como a democratização do espaço urbano, a au-
tonomia e a acessibilidade à maioria das classes sociais e faixas etárias 
(Corrêa et al., 2010), além de impactar pouco no meio ambiente e pro-
mover saúde física ao ciclista por ser um modal ativo, é consequente 
que a bicicleta tem sido “resgatada como um elemento de qualidade de 
vida urbana, que possibilita a integração e inclusão da população no es-
paço público” (Florentino, Bertucci, e Iglesias, 2016, p.53). Entretanto, 
ao mesmo tempo que o transporte motorizado privado foi incentivado 
no Brasil, o mesmo não pode ser dito do transporte ativo. Na história 
da política de mobilidade do país até o final da década de 2000 a mo-
bilidade a pé não era entendida como forma de transporte (Vascon-
cellos, 2016) e pedestres e ciclistas foram atores “invisíveis” no trânsito 
(ob. cit.), carecendo de políticas e espaços para exercer seus desloca-
mentos. Se considerado o perfil do ciclista brasileiro (Transporte Ati-
vo e LABMOB-UFRJ, 2018), que pedala 7 dias da semanas, há mais de 
5 anos, tem como principal destino o trabalho e que usa e continua a 

3 Contribuições: O presente artigo teve 
por intenção identificar avanços na políti-
ca de mobilidade por bicicleta na cidade 
de Campinas, Brasil, por meio da leitura 
e comparação entre os Planos Diretores 
atual (2018) e anterior (2006), além de 
documentos legais complementares re-
ferentes ao tema no município. A partir 
desta identificação é possível notar como 
o modal cicloviário tem sido priorizado 
pelo planejamento urbano e qual seu po-
tencial de contribuição e crescimento na 
solução de diversos problemas urbanos 
que excedem a mobilidade, como proble-
mas ambientais e de saúde pública.
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usar a bicicleta como meio de transporte porque é mais rápido e prá-
tico, é incontestável que a mobilidade por bicicleta no Brasil tem cará-
ter regular e de grande importância para a vivência urbana. Se exami-
nados os principais problemas enfrentados pelo ciclista brasileiro (ob. 
cit.), que são a falta de segurança no trânsito e a falta de infraestrutura, 
questões essencialmente de responsabilidade do poder público, surge 
então a necessidade de investigar que estrutura legal está sendo cons-
truída pelo poder público para amparar o modal cicloviário a fim de 
viabilizar a sua implementação e expansão com adequada integração 
aos demais modais. 

A partir do contexto apresentado, este presente trabalho tem por 
objetivo identificar avanços na política de mobilidade por bicicleta no 
município de Campinas pela leitura de seus documentos urbanísticos 
que abordam a mobilidade urbana. Cabe caracterizar Campinas como 
uma cidade de grande porte, com população estimada em aproxima-
damente 1 milhão de habitantes e importante papel no cenário econô-
mico e de produção científica no estado de São Paulo, configurando 
região metropolitana própria muito próxima à região metropolitana 
de São Paulo, ao sudeste do Brasil.

Comparação entre os Planos Diretores de Campinas de 
2006 e 2018

A metodologia de estudo sobre os documentos referentes aos Planos 
Diretores de Campinas foi iniciada por uma leitura geral que buscou 
identificar a presença de termos relacionados à mobilidade e à bicicle-
ta, seguida de uma leitura comparativa entres os capítulos específicos 
de mobilidade e transporte dos referentes documentos. A fim de com-
plementar o estudo fez-se uso também dos seguintes documentos que 
abordam o modal cicloviário no município em questão: “Caderno de 
acidentalidade no trânsito em Campinas 2017”, “Plano Viário do Mu-
nicípio de Campinas - Etapa 4: Diagnóstico Síntese dos Resultados do - 
Janeiro de 2018” e “Plano Cicloviário de Campinas 2014-2016”.

Identificação de aspectos relevantes da política de 
mobilidade por bicicleta 

Presença de termos

Foram identificados os termos “transporte”, “mobilidade”, “bicicle-
ta” e termos relacionados a “ciclo” (como ciclovia e cicloviário, por 
exemplo) em ambos os documentos a fim de apontar o grau de impor-
tância atribuída à mobilidade por bicicleta no município. No Plano Di-
retor de Campinas de 2006 foram identificados ao total quarenta ter-
mos: “transporte” apareceu trinta e três vezes, “mobilidade” seis vezes, 
relacionados a “ciclo” uma vez e “bicicleta” nenhuma vez, ao passo que 
o Plano Diretor de Campinas de 2018 apresentou um total de oitenta 
e sete termos: “transporte” apareceu quarenta e três vezes, “mobilida-
de” trinta e quatro vezes, relacionados a “ciclo” nove vezes e “bicicleta” 
uma vez.

Notou-se um aumento substancial da importância do transporte e 
da mobilidade dentre as categorias que compõem o Plano Diretor, tan-
to pelo aumento da presença do termo “transporte”, mas principal-
mente pelo notório crescimento da presença do termo “mobilidade”, 
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de seis vezes para trinta e quatro vezes. O surgimento do termo bicicle-
ta no Plano Diretor de Campinas de 2018, ainda que tímido, acompa-
nhado do aumento de termos relacionados a “ciclo” de uma vez para 
nove vezes, demonstrou que o modal cicloviário tem sido reconhecido 
politicamente como um modal a ser desenvolvido. 

Comparação entre os capítulos

O capítulo referente à mobilidade do Plano Diretor de Campinas de 
2006 intitula-se “Capítulo IV - Política de Transporte, Trânsito e Mobi-
lidade Urbana” e pertence ao “Título III - das Políticas Públicas”. Cons-
ta de um artigo (49º artigo) que reuniu objetivos e diretrizes por meio 
de vinte e cinco incisos. Já o capítulo referente à mobilidade do Plano 
Diretor de Campinas de 2018 intitula-se “Capítulo VIII - da Mobilida-
de e Transporte”, integrante do título “Título I - do Plano Diretor e da 
Política de Desenvolvimento do Município”, e desdobrou-se em cinco 
artigos que trouxeram de modo mais evidente o objetivo do capítulo, 
as diretrizes por meio de dezesseis incisos, além de denotar a necessida-
de de cumprir o disposto na Lei Federal n.º 12 587, de 3 de janeiro de 
2012, que institui as Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Ur-
bana (Brasil, 2012), e de especificar a hierarquização viária do municí-
pio. Comparativamente, o documento de 2018 detalhou alguns concei-
tos previstos no documento de 2006, apresentou um novo conceito que 
transforma consideravelmente o papel da mobilidade e do transporte 
para a cidade de Campinas, mas deixou de abordar alguns conceitos 
pertinentes como a participação popular, a educação e a segurança no 
trânsito, sendo estes dois últimos pontuados no documento de 2006 
como uma de suas diretrizes: “Art. 49 - inciso IV: promover a educação 
e segurança no trânsito, visando à redução de acidentes” (Campinas, 
2006). Se considerados os índices de acidentalidade do município no 
período de 2006 a 2017 (Campinas, 2018a) apresentados pelo “Cader-
no de acidentalidade no trânsito em Campinas 2017”, de elaboração 

Figura 1. Evolução dos acidentes de 
trânsito com atropelamento de pedestres 
no período de 2003 a 2017 no municí-
pio de Campinas. *No ano de 2017, 
em 2% (36) do total de acidentes não foi 
possível identificar o tipo de acidente. 
Fonte: De Caderno de Acidentalidade no 
Trânsito em Campinas, 2017.
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da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas (Emdec), a 
supressão de tais conceitos no documento de 2018 poderia ser explica-
da pela queda considerável no índice de acidentes de trânsito, tanto de 
acidentes envolvendo pedestres (atropelamentos) (Figura 1) quanto 
de vítimas não pedestres (veículos) (Figura 2). 

Entretanto, se considerado o índice Comparativo das Vítimas Fatais 
(Figura 3), encontrou-se em 2017 valor muito próximo ao de 2006, sen-
do 86 vítimas fatais e 96 vítimas fatais respectivamente, ou seja, infere-
se que a redução da quantidade de acidentes não implica necessaria-
mente na redução da mortalidade.

Diferentemente dos conceitos de educação e segurança no trânsito, 
alguns conceitos vieram a ser desenvolvidos no Plano Diretor de 2018. 
Quanto à hierarquização viária, segundo o disposto no Plano Diretor de 
Campinas de 2006, “Art. 49 - inciso XVIII - elaborar e implantar novo Pla-
no de Orientação de Tráfego (POT) e elaborar cadastro oficial de hie-
rarquização das vias do Município” (Campinas, 2006), Campinas não de-
tinha informações específicas sobre sua rede viária. O Plano Diretor de 
Campinas de 2018, entretanto, trouxe detalhes da hierarquização ao ca-
tegorizar diversas tipologias de vias e atribuir características às mesmas, 
muito próximas às tipologias dispostas no Código Brasileiro de Trânsito: 
Via de Trânsito Rápido, Via Arterial I, Via Arterial II, Via Coletora I, Via 
Coletora II, Via Local, Marginais Municipais e Marginais às infraestrutu-
ras (Brasil, 1997). Ciclovias, ciclofaixas e rotas cicláveis foram previstas 
em função da compatibilidade de velocidade, sendo obrigatória a im-
plantação de ciclovia nas Vias Coletoras I, apontada a possibilidade de 
haver a implantação de ciclofaixa nas Vias Coletoras II e apontada a in-
dicação da necessidade de implantação de ciclovias e rotas cicláveis nas 
Vias Arteriais e Coletoras II, a fim de que estas não sejam descontinua-
das, a cargo do Poder Público Municipal (Campinas, 2018b).

O Plano Cicloviário, outro conceito desenvolvido, foi somente cita-
do uma vez no documento de 2006: “Art. 49 - inciso XII - elaboração de 
um Plano Cicloviário Municipal integrado aos outros meios de trans-

Figura 2. Evolução dos acidentes de 
trânsito com vítimas não pedestres no pe-
ríodo de 2003 a 2017 no município de 
Campinas. *No ano de 2017, em 2% 
(36) do total de acidentes não foi possí-
vel identificar o tipo de acidente. Fonte: 
De Caderno de Acidentalidade no Trânsi-
to em Campinas, 2017.
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porte” (Campinas, 2006). O documento de 2018, entretanto, caracteri-
za o conceito ao pontuar a necessidade de integração aos outros planos 
pertinentes à mobilidade e prever a implantação de infraestrutura es-
pecífica: “Art. 53 - inciso IX - elaboração do Plano Cicloviário de Cam-
pinas, associado ao Plano de Mobilidade e ao Plano Viário, prevendo a 
implantação de ciclovias, bicicletários e sistemas de apoio à ciclomobi-
lidade” (Campinas, 2018b). Evidencia-se também o destaque conferido 
ao transporte não motorizado: “Art.53 - inciso VII - desenvolvimento de 
políticas públicas que promovam a qualificação das calçadas e espaços 
de circulação de pedestres com segurança e conforto, priorizando o 
pedestre, o transporte público e a mobilidade não motorizada, frente 
aos modos privados motorizados” (ob. cit.). 

A principal alteração identificada de um documento ao outro foi a 
percepção da necessidade de se elaborar e planejar a mobilidade e o 
transporte conjuntamente aos demais aspectos do Plano Diretor e não 
posteriormente, percepção esta apresentada pela introdução do con-
ceito de Desenvolvimento Orientado pelo Transporte (DOT). A pro-
moção de ações de planejamento urbano e de mobilidade devem ocor-
rer de forma integrada, onde a oferta de transporte público deve ser 
compatível com o ordenamento territorial, como posto pelo inciso I 
do artigo 53 (Campinas, 2018b). Deste modo, apreende-se que a mobi-
lidade passou a ter um papel também de direcionar e conformar a ex-
pansão urbana pela provisão de infraestrutura e não mais somente a de 
suprir necessidades estabelecidas posteriormente à expansão.

Conceito de Desenvolvimento Orientado pelo Transporte 

Segundo o documento “Plano Viário do Município de Campinas - 
Etapa 4: Diagnóstico Síntese dos Resultados” de Janeiro de 2018, que 
foi parte do desenvolvimento do Plano Viário previsto pelo Plano Di-

Figura 3. Comparativo das Vítimas Fa-
tais. Fonte: De Caderno de Acidentalida-
de no Trânsito em Campinas, 2017.
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retor de Campinas de 2018, o conceito de Desenvolvimento Orientado 
pelo Transporte apresentou como objetivo maximizar o acesso aos sis-
temas de transporte coletivo, por meio da densificação das áreas lindei-
ras aos eixos de transporte, além de transformar as áreas no entorno 
das estações de acesso em áreas compactas (Campinas, 2018c). O do-
cumento trouxe também o entendimento de que os Planos de Trans-
porte não devem apenas procurar resoluções para atender a demanda 
existente ou projetada, mas devem, simultaneamente, observar as di-
nâmicas territoriais, pois apontou que a conformação do uso do solo é 
um dos principais fatores geradores de demanda. Assim, os Planos de 
Transporte devem ser elaborados como estruturadores do território in-
tegrados com as políticas setoriais urbanas, considerando como princi-
pais atributos os seguintes conceitos para a análise (Campinas, 2018c):

•	 Compactar: a ligação entre atividades realizadas mais proxima-
mente as outras consome menos tempo e energia;

•	 Densificar: intensificar o uso do solo verticalmente permite com-
pactar e combinar de forma mais eficiente diversas atividades;

•	 Transportar: a densificação deve começar nos corredores de 
transporte de massa, essencial para garantir uma cidade acessí-
vel a todos;

•	 Conectar: a oferta de distintos modais por meio de uma rede coe-
sa de vias, rua de pedestres e ciclovias, além do transporte públi-
co de massa, promovem deslocamentos mais diretos e eficientes;

•	 Misturar: o uso diversificado do solo torna os bairros mais vivos e 
resulta em trajetos mais curtos;

•	 Usar a bicicleta: é uma opção de modal eficiente e conveniente, 
aumentando o acesso das pessoas a uma área maior, além de co-
laborar com a cobertura do transporte de massa;

•	 Promover mudanças: além da maior oferta de transporte aos ci-
dadãos, também são necessárias políticas de controle de tráfego 
e de estacionamento como modo de reduzir sensivelmente o uso 
de veículos motorizados particulares;

•	 Andar a pé: promover a segurança que permita a mobilidade a 
pé traduz-se em ruas mais movimentadas e vibrantes, o que é fun-
damental para uma mobilidade bem sucedida nas cidades.

Os oito conceitos, acima apresentados pelo documento, foram men-
surados por meio de uma metodologia de análise que resultou em um 
diagnóstico, aplicada a cada uma das dezessete Áreas de Planejamen-
to e Gestão (APGs) do município com o intuito de classificá-las como 
“inadequada”, “adequada” ou “ideal” por meio de uma pontuação re-
sultante da soma de uma série de itens distribuídos e ponderados nas 
seguintes oito categorias, baseadas nos princípios do DOT: “caminhar”, 
“pedalar”, “conectar”, “usar transporte público”, “misturar”, “adensar”, 
“compactar” e “mudar”. 

Avaliação DOT - Pedalar

Como modo de exemplificar a aplicação da metodologia estabele-
cida pela avaliação DOT o documento “Plano Viário do Município de 
Campinas - Etapa 4: Diagnóstico Síntese dos Resultados” apresentou 
um estudo na APG Eixo Barão Geraldo - Trecho 1. Os critérios foram 
ponderados de três modos (Quadro 1): peso 0 para a avaliação “inade-
quado”, peso 0,7 para a avaliação “adequado” e peso 1 para a avaliação 
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“ideal”. Os critérios relativos à categoria “Pedalar” foram definidos em 
seis itens e abordaram unicamente critérios relacionados à Infraestru-
tura Cicloviária. São eles, com os respectivos pesos em relação ao total 
possível: Presença de ciclovia/ciclofaixa (peso 3 de 10); Rede cicloviá-
ria completa e articulada (peso 2 de 10); Presença de paraciclos/bici-
cletários (peso 2 de 10); Acesso da bicicleta nos terminais de ônibus 
(peso 1 de 10); Oferta de sistema de bicicleta compartilhada (peso 1 
de 10); e Velocidade regulamentada do trânsito geral em locais de im-
plantação de infraestrutura cicloviária (peso 1 de 10).

O exemplo em questão apresentou um total de pontuação de 1 de 
10, demonstrando a quase inexistência de infraestrutura que atenda 
ao princípio “Pedalar” do Desenvolvimento Orientado pelo Transporte 
na APG em questão, pois o único item a receber pontuação foi o item 
2.6 que trata da regulamentação geral da velocidade em vias de implan-
tação de infraestrutura cicloviária. Quando observada a avaliação geral 
do município, foi identificado que o território era predominantemen-
te “inadequado” e inexistiam áreas ideais para pedalar em Campinas 
(Figura 4).

A Infraestrutura Cicloviária 10 1.0

2.1 Presença de ciclovia / ciclofaixa 3 0.0

2.2 Rede cicloviária completa e articulada 2 0.0

2.3 Presença de paraciclos / bicicletários 2 0.0

2.4 Acesso da bicicleta nos terminais de ônibus 1 0.0

2.5 Oferta de sistema de bicicleta compartilhada 1 0.0

2.6
Velocidades regulamentada do trânsito geral em locais 
de implantação de infraestrutura cicloviária

1 1.0

Quadro 1. Exemplo de análise - Eixo 
Barão Geraldo, Trecho BG1, Avaliação 
DOT. Destaca-se a categoria 2, Pedalar. 
Fonte: De Plano Viário do Município de 
Campinas - Etapa 4: Diagnóstico Síntese 
dos Resultados, 2018.

Figura 4. Avaliação Geral das APGs: 
DOT- PEDALAR. Fonte: De Plano Viá-
rio do Município de Campinas - Etapa 
4: Diagnóstico Síntese dos Resultados, 
2018.
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A análise realizada pelo Diagnóstico do Plano Viário na categoria 
Pedalar foi reiterada pelo “Plano Cicloviário de Campinas 2014-2016”. 
Este Plano Cicloviário, pontuado em ambos os Planos Diretores, apre-
sentou inicialmente um resumo quantitativo da extensão total de Ci-
clovias e Rotas Cicláveis existentes no município quando foi elaborado 
assim como as extensões previstas para as quatro fases de implementa-
ção do Plano Cicloviário. As Premissas Básicas do mesmo são essencial-
mente técnicas, trazendo definições de termos, viés de implantação e 
a ressalva da necessidade de integração por outros projetos de trans-
porte como o BRT (Bus Rapid Transit). Os mapas que apresentaram as 
diferentes fases de implementação são pouco precisos (Figura 5), com 
imagens de satélite de baixa definição e perspectivadas, o que distorce 
a escala das ciclovias e rotas cicláveis apresentadas, além da ausência de 
apresentação das principais vias do município que determinam a estru-
tura da cidade.

Considerações finais

Os resultados identificados indicam de forma geral avanços na política 
de mobilidade por bicicleta na cidade de Campinas, porém com diver-
sas ressalvas a serem apontadas. As considerações iniciam-se pela verifi-
cação de que os índices de fatalidade por acidentes de trânsito no mu-
nicípio não foram reduzidos significativamente, apontando, portanto, 

Figura 5. Mapa resumindo as Ciclovias 
e Rotas Cicláveis existentes e as quatro 
fases elaboradas no Plano Cicloviário 
de Campinas 2014-2016. Fonte: Plano 
Cicloviário de Campinas - 2014-2016, 
2015 com elaboração própria da legen-
da sobre a imagem.
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que a educação e a segurança no trânsito devem observar, para além 
da quantidade, a qualidade do acidente e adaptar as ações políticas de 
prevenção não somente para a redução da acidentalidade como tam-
bém orientá-las em função da tipologia do acidente. Logo, para que 
seja possível a manutenção dos baixos índices de acidentalidade, quan-
do estes forem atingidos, é necessário ainda manter e explicitar os con-
ceitos de educação e segurança no trânsito nas renovações dos Planos 
Diretores. A partir de uma definição qualificada é possível um com-
prometimento mais claro por parte do poder público, assim como o 
fornecimento de subsídio para a população se posicionar perante tais 
conceitos. A indefinição acaba por dificultar não só o entendimento do 
Plano Diretor como também restringir ações de monitoramento pela 
sociedade das ações tomadas pelo poder público, uma vez que esta não 
dispõe de clara referência das metas de mobilidade a serem alcançadas 
pelo município.

Um exemplo de indefinição, que caracterizou a hierarquização viá-
ria no documento de 2006, assinalou que Campinas até então não pos-
suía uma clareza da própria rede viária, o que indicou a necessidade 
de realizar tal levantamento para possibilitar um planejamento preci-
so e coerente à realidade, o que foi desenvolvido para o Plano Diretor 
seguinte de 2018. Entretanto, a indefinição também atribuída ao Pla-
no Cicloviário em 2006 e denunciada pelo próprio artigo indefinido 
“um” que o precedia, não recebeu a mesma especificidade necessária e 
foi pouco desenvolvida. As informações complementares apresentadas 
pelo Plano Viário foram essencialmente de infraestrutura, como ciclo-
vias, ciclofaixas, paraciclos e bicicletários, oferta de sistema de bicicleta 
compartilhada e compatibilização com a velocidade da via, apresentan-
do nenhuma forma de avaliação que envolva o ciclista e suas necessida-
des, o que vai ao encontro com a ausência do conceito de participação 
popular no capítulo referente à mobilidade do Plano Diretor de 2018. 

A necessidade da institucionalização vertical para o crescimento do 
uso da bicicleta como meio de transporte nas cidades brasileiras é cla-
ra para os ciclistas, pois é possível identificar duas visões dentre o movi-
mento cicloativista no país, “uma visão mais autonomista do movimen-
to, e outra visão mais institucionalizada cujo objetivo é a construção de 
uma política pública cicloviária de estado, e não apenas referente a um 
governo” (Filho e Junior, 2017, p.35). Ainda que a premissa de parti-
cipação social nos processos de construção de políticas de mobilida-
de urbana seja clara para a população interessada, muitas vezes não é 
contemplada nas ações do poder público. Sinais que denunciam a dis-
tância entre a teoria da legislação de mobilidade em Campinas e sua 
implementação podem ser ilustrados pelo processo licitatório do trans-
porte público da Prefeitura de Campinas e da Emdec. O Ministério 
Público observou falta de efetiva participação popular na elaboração 
do edital da licitação e a Justiça do Estado de São Paulo determinou 
que os órgãos responsáveis providenciassem dentro de um determi-
nado prazo a realização de consultas populares e audiências públicas 
(G1-Campinas e Região, 2019), a fim de que a população fosse devida-
mente informada de suas características e pudesse manifestar-se sobre 
a mesma. Este processo demonstrou que a atuação da sociedade, por 
meio de uma organização não governamental junto a um instituto que 
denunciaram apontamentos questionáveis do edital da licitação ao Mi-
nistério Público (Câmara Municipal de Campinas, 2019), foi eficiente 
no monitoramento da implementação de mudanças na mobilidade do 
município, demonstrando o potencial de bons resultados se a mesma 
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também fosse convidada a participar mais ativamente na elaboração de 
tais mudanças.

Ainda que seja necessário desenvolver muitos esforços no âmbito da 
participação popular no processo de elaboração da legislação de mobi-
lidade e transporte na cidade, a mudança no modo de planejá-los que 
o Plano Diretor de Campinas de 2018 trouxe pela inserção do concei-
to DOT é de grande avanço. Ao integrar ao planejamento e desenvol-
vimento urbano, o documento associa provisão de infraestrutura à ex-
pansão urbana, intensificando o controle sobre a mesma. Entretanto, 
considerando o destaque conferido pelo conceito DOT à necessida-
de de se investir em modais não motorizados, como caminhar e peda-
lar, somado aos índices de acidentalidade apresentados, é preocupante 
que o Plano Diretor de Campinas de 2018 não tenha abordado explici-
tamente a necessidade de se desenvolver políticas e ações no que con-
cernem à educação e segurança no trânsito, levantando-se o questiona-
mento sobre a compatibilidade entre a fragilidade dos usuários de tais 
modais e a ausência de campanhas e ações que garantam a segura ex-
pansão do mesmos.

Por fim, os documentos complementares aos Planos Diretores que 
abordam o modal cicloviário no município de Campinas possibilitam 
notar que há avanços na política de mobilidade com enfoque à bici-
cleta. O desenvolvimento de critérios para a avaliação DOT, especifica-
mente para o “Pedalar”, assim como a elaboração do “Plano Cicloviário 
de Campinas 2014-2016”, permitem iniciar uma estruturação legal que 
ampare o crescimento deste modal alternativo ao dominante no país, 
o individual e motorizado. A leitura profunda de tais documentos, po-
rém, esclareceu seu caráter ainda distante do usuário, com prevalência 
de uma abordagem técnica que ainda que seja primordial, não con-
templa a complexidade dos conflitos resultantes da integração (ou fal-
ta de) entre os diversos modais de transporte na cidade. É necessário 
incluir na elaboração do Plano Cicloviário do município conceitos que 
contemplem as especificidades do modal cicloviário, como sensação 
de segurança, acessibilidade física e financeira, seu impacto positivo na 
saúde do usuário, seu baixo impacto ambiental, dentre outras, especi-
ficidades estas que conformam, juntamente à provisão de infraestrutu-
ra, razões atraentes para a escolha da bicicleta como principal modo de 
deslocamento nas cidades, potencializando sua expansão e uma apro-
ximação com o planejamento urbano para uma cidade saudável. 
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